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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE — NATUREZA JURÍDICA —
RENDIMENTO TRIBUTÁVEL — APLICAÇÃO DOS ARTS. 110/111
DO CTN SOBRE CONCEITO DE DIREITO PRIVADO
TRABALHISTA — Uma vez que o próprio legislador trabalhista
definiu o adicional em comento como um acréscimo salarial em
decorrência das condições de trabalho, no caso em tela, para
reconhecimento da isenção inexiste lei prévia instituidora, mesmo
porque o acessório, adicional, segue a natureza do principal, verba
salarial, eis que correto o enquadramento como rendimento
tributável.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por TARCÍSIO DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros THAISA JANSEN
PEREIRA, LUIZ ANTONIO DE PAULA, EDISON CARLOS FERNANDES e
WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. Ausentes os Conselheiros SUELI EFIGENIA
MENDES DE BRITTO e ROMEU BUENO DE CAMARGO.
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Recurso n°.	 :	 129.501
Recorrente	 : TARCISIO DE SOUZA

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração em decorrência de revisão de
declaração de ajuste relativamente ao período-base de 1999, exercício de 2000,
com alteração dos rendimentos tributáveis e respectivo imposto de renda na fonte.

O Contribuinte impugna a exigência de ofício alegando que os
rendimentos percebidos tem natureza indenizatória, resultado de ação reclamatória
contra a RFFSA para o recebimento de adicional de periculosidade, que não tem
caráter salarial, razão pela qual deixou de oferecer à tributação, gerando imposto a
restituir em montante maior.

A DRJ de Belo Horizonte julgou procedente o lançamento
entendendo que o adicional de periculosidade é rendimento tributável. Fundamenta
que o Contribuinte alegou ação trabalhista mas nada provou a seu favor. No mérito
menciona o parágrafo 4° do art. 3 da Lei no. 7.713/88 afirmando que a tributação
independe da denominação dos rendimentos e que deve ser aplicado o art. 111 do
CTN, ou seja, interpretação literal quando se trata de isenção tributária, não
havendo, portanto, embasamento legal para o reconhecimento da natureza
indenizatória e isenta do adicional comentado.

O Contribuinte, tempestivamente, apresenta seu Recurso Voluntário

alegando o seguinte:

- preliminarmente o não depósito recursal vez que o lançamento ora
questionado não resultou em nenhuma exigência fiscal, apenas

diminuiu o imposto a restituir;
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-	 quanto ao mérito reitera os termos da peça impugnatória;
- quanto a preclusão de juntada de provas, alega que não teve acesso

a ação trabalhista, para dela extrair peças relevantes a demonstrar a
natureza indenizatório da verba recebida e requer a apresentação
posterior na esteira do previsto no parágrafo 6° do art 16 do Decreto n.

70.235/72.

Não se verifica, efetivamente, o depósito recursal.

Eis o relatório.
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VOTO

Conselheiro ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, Relator

Entendo que a ausência do depósito recursal ou arrolamento de
bens, nos termos determinados pelo art. 33, parágrafos 2°, 3°, 4° e 5° do Decreto
n. 70.235R2 alterados pela Medida Provisória n. 2095-70/2000 e regulamentado
pelo Decreto n. 3.717/2001 e IN SRF n. 226/2001 em nada prejudica o seguimento
ao presente recurso, no caso da presente autuação que visa apenas reduzir o valor
do imposto a restituir. Absolutamente insubsistente e incoerente quanto a sua
exigibilidade como pressuposto de admissão do presente recurso, vez que,
descabida ainda que se tenha instaurado um litígio processual administrativo.
Portanto, neste aspecto, considero despiciendo o prévio depósito recursal por razão
tecnicamente inviável o seu cumprimento. Quanto aos demais requisitos, entendo
presentes, eis que tomo conhecimento do presente recurso.

Trata-se de nítida situação que se aplica a interpretação no disposto
no art. 110 da Código Tributário Nacional, que a lei tributária não pode alterar a
definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas do direito
privado.

No caso em julgamento, cuida-se do "adicional de periculosidade"
que é assim conceituado pelo ramo do Direito Trabalhista, mais propriamente a
Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 193, parágrafo primeiro, a saber

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério
do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em
condições de risco acentuado.
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Parágrafo Primeiro — O trabalho em condições de
periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta
por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de
gratificações, prêmios ou participações nos locais da empresa"

Tal conceituação legal, combinada com a norma de direito civil
definidora que o acessório segue a natureza da coisa principal, fica evidenciado
que aludido adicional é, inafastavelmente, um acréscimo salarial por conta das
condições a que se submeteu o Contribuinte quando de sua prestação de trabalho
em relação empregaticia, conforme alegado, a despeito de sua falta de
comprovação nestes autos.

Ademais, o art. 111 do CTN determina, ainda que imprecisamente,
que no caso de outorga de isenção a lei tributária deve ser aplicada literalmente, ou
seja, se a lei não estabeleceu expressamente tal isenção tributária, não cabe o
intérprete deduzir tal efeito por força de entendimento que vise configurar a
natureza indenizatória da verba paga à título de adicional de periculosidade,
mormente quando existe dispositivo normativo trabalhista confirmando que tal verba
recai sobre o salário, nele se incorporando para todos os efeitos, posto existentes
as condições fáticas para tal incidência.

Desse modo, não há como dar guarida à pretensão do Recorrente.

Sou, assim, pelo entendimento, anteriormente fundamentado, de
que o adicional de periculosidade tem natureza salarial e não indenizatória, portanto
tributável, razão pela qual nego provimento integral ao recurso voluntário.

Eis como voto.

Sala das Si ssões -Dfl em 23 de agosto de 2002.
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